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01.01.030201.004765/2026-13; 26.03.03-115533X-IPAAM; 
DESCONHECIDO; ST121_2024; 00240/2026-IPAAM; S08°21’46,5794”/
W64°03’45,7434”; 5,7281 ha; Canutama/AM.
01.01.030201.004497/2026-30; 26.02.06-072639Q-IPAAM; 
DESCONHECIDO; ST1283_2025; 00131/2026-IPAAM; S03°27’52,0515”/
W59°43’21,6748”; 1,2401 ha; Autazes/AM.
01.01.030201.031845/2025-60; 25.12.10-091731P-IPAAM; 
DESCONHECIDO; ST297_2025; 00755/2025-IPAAM; S06°48’12,4521”/
W59°08’22,0555”; 5,4627 ha; Apuí/AM.
01.01.030201.003764/2026-51; 26.02.02-091739D-IPAAM; 
DESCONHECIDO; ST1290_2025; 00103/2026-IPAAM; S03°25’28,6933”/
W57°50’20,4784”; 1,0364 ha; Maués/AM.
001.01.030201.002414/2026-78; 26.01.14-135850L-IPAAM; 
DESCONHECIDO; ST274_2025; 00016/2026-IPAAM; S08°56’06,6723”/
W66°54’01,8218”; 27,9048 ha; Lábrea/AM.
Gabinete da Presidência do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - 
IPAAM em Manaus/AM, 15 de abril de 2026

GUSTAVO PICANÇO FEITOZA
Diretor - Presidente

<#E.G.B#267896#22#271415/>

Protocolo 267896
<#E.G.B#267897#22#271416>

EXTRATO/P/IPAAM Nº 95/2026
FAÇO SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem 
conhecimento, que, nos termos do art. 24 da Lei Estadual nº 2.794/03, 
NOTIFICO os autuados abaixo relacionados de que foram lavrados os 
seguintes TERMOS DE EMBARGOS, em decorrência do descumprimento 
da legislação vigente, com o intuito de cessar a continuidade do dano 
ambiental e assegurar a preservação da área afetada.
01.01.030201.001782/2026-07; 25.11.27-093309G-IPAAM; 
DESCONHECIDO; ST855_2024; 00722/2025-IPAAM; S05°24’20,2531”/
W60°01’45,3813”; 59,1549 ha; Novo Aripuanã/AM.
01.01.030201.001845/2026-17; 25.11.27-114708N-IPAAM; 
DESCONHECIDO; ST738_2025; 00723/2025-IPAAM; S07°38’00,9552”/
W60°57’49,9959”; 404,5403 ha; Novo Aripuanã/AM.
01.01.030201.000991/2026-25; 25.10.21-133430S-IPAAM; 
DESCONHECIDO; ST11_2025; 00582/2025-IPAAM; S09°10’57,2955”/
W65°32’58,6298”; 3,5187 ha; Lábrea/AM.
01.01.030201.032005/2025-15; 25.11.05-141517G-IPAAM; 
DESCONHECIDO; ST912_2025; 00663/2025-IPAAM; S08°33’23,8281”/
W67°00’40,3794”; 5,6735 ha; Lábrea/AM.
01.01.030201.002638/2026-80; 26.01.21-083539J-IPAAM; 
DESCONHECIDO; ST1312_2025; 00027/2026-IPAAM; S03°06’24,5906”/
W58°02’49,6093”; 1,4640 ha; Urucurituba/AM.
01.01.030201.002643/2026-92; 26.01.21-102119G-IPAAM; 
DESCONHECIDO; ST1311_2025; 00033/2026-IPAAM; S03°55’02,8484”/
W57°10’29,6594”; 1,1144 ha; Maués/AM.
01.01.030201.002666/2026-05; 26.01.23-082718I-IPAAM; 
DESCONHECIDO; ST1288_2025; 00059/2026-IPAAM; S09°08’13,8275”/
W65°32’50,3122”; 3,9980 ha; Lábrea/AM.
01.01.030201.000952/2026-28; 25.10.20-100025P-IPAAM; 
DESCONHECIDO; ST231_2025; 00571/2025-IPAAM; S08°52’36,5450”/
W66°46’24,8049”; 2,9792 ha; Lábrea/AM.
01.01.030201.002684/2026-89; 26.01.21-131031C-IPAAM; 
DESCONHECIDO; ST1295_2025; 00041/2026-IPAAM; S03°30’43,5996”/
W57°42’41,8995”; 1,9763 ha; Maués/AM.
01.01.030201.031415/2025-49; 25.12.15-110258S-IPAAM; 
DESCONHECIDO; ST862_2024; 00770/2025-IPAAM; S06°37’27,8619”/
W60°01’57,0651”; 7,9874 ha; Novo Aripuanã/AM.
Gabinete da Presidência do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - 
IPAAM em Manaus/AM, 15 de abril de 2026.

GUSTAVO PICANÇO FEITOZA
Diretor - Presidente

<#E.G.B#267897#22#271416/>

Protocolo 267897
<#E.G.B#267899#22#271418>

EXTRATO/P/IPAAM Nº 089/2026
FAÇO SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem 
conhecimento, que, nos termos do art. 24 da Lei Estadual nº 2.794/03, 
NOTIFICO os autuados abaixo relacionados de que foram lavrados os 
seguintes TERMOS DE EMBARGOS, em decorrência do descumprimento 
da legislação vigente, com o intuito de cessar a continuidade do dano 
ambiental e assegurar a preservação da área afetada.
01.01.030201.004635/2026-80; 24.08.20-162348I-IPAAM; 
DESCONHECIDO; ST870_2024C; 00207/2026-IPAAM; S06°47’9.2090”/
W59°37’53.9934”; 6,5200 ha; Apuí/Amazonas.
01.01.030201.031898/2025-81; 25.10.08-124322L-IPAAM; 
DESCONHECIDO; ST384_2025; 00525/2025-IPAAM; S01°25’37,2906”/
W60°23’35,4169”; 3,3711 ha; Presidente Figueiredo/Amazonas.

01.01.030201.032110/2025-54; 25.11.13-111508B-IPAAM; 
DESCONHECIDO; ST353_2025; 00686/2025-IPAAM; S06°55’05,2301”/
W59°43’26,5134”; 20,1472 ha; Apuí/Amazonas.
01.01.030201.031980/2025-06; 25.10.21-114525U-IPAAM; 
DESCONHECIDO; ST18_2025; 00577/2025-IPAAM; S06°54’53,9645”/
W62°54’34,0971”; 46,3281 ha; Humaitá/Amazonas.
01.01.030201.032047/2025-56; 25.11.11-132058Y-IPAAM; 
DESCONHECIDO; ST342_2025; 00679/2025-IPAAM; S07°37’21,6027”/
W61°02’07,8697”; 112,2520 ha; Novo Aripuanã/Amazonas.
01.01.030201.031916/2025-25; 25.10.20-095709H-IPAAM; 
DESCONHECIDO; ST392_2025; 00568/2025-IPAAM; S07°20’11,7144”/
W72°52’20,3136”; 4,4026 ha; Guajará/Amazonas.
01.01.030201.031651/2025-65; 25.09.29-140628I-IPAAM; 
DESCONHECIDO; ST578_2025; 00492/2025-IPAAM; S06°33’20,9178”/
W58°29’00,2832”; 104,3642 ha; Maués/Amazonas.
01.01.030201.001659/2026-88; 25.11.25-090633G-IPAAM; 
DESCONHECIDO; ST91_2024; 00714/2025-IPAAM; S06°09’14,5484”/
W62°31’57,5756”; 3,4997 ha; Manicoré/Amazonas.
01.01.030201.032030/2025-07; 25.11.04-124040S-IPAAM; 
DESCONHECIDO; ST87_2025; 00645/2025-IPAAM; S09°13’18,2950”/
W68°14’19,8949”; 17,5799 ha; Boca do Acre/Amazonas.
01.01.030201.002596/2026-87; 26.01.20-120254X-IPAAM; 
DESCONHECIDO; ST1030_2025; 00029/2026-IPAAM; S04°06’46,3312”/
W59°55’05,3320”; 3,1198 ha; Autazes/Amazonas.
Gabinete da Presidência do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - 
IPAAM em Manaus/AM, 15 de abril de 2026.

GUSTAVO PICANÇO FEITOZA
Diretor - Presidente

<#E.G.B#267899#22#271418/>

Protocolo 267899

Centro de Educação Tecnológica do 
Amazonas –  CETAM

<#E.G.B#267940#22#271459>

ERRATA
RETIFICAR a Portaria n.º 0052/2026-GDP/CETAM, publicada no DOE 
35.681 de 13 de abril de 2026, referente a designação de membros do 
Comitê de Controle Interno e Avaliação de Resultados - CCIAR/CETAM.
ONDE SE LÊ:
NOME FUNÇÃO MATRÍCULA
VALÉRIA GOMES DE MELO PRESIDENTE 218.308-0A

LEIA-SE:
NOME FUNÇÃO MATRÍCULA
VALÉRIA LIMA GUIMARÃES PRESIDENTE 218.308-0F

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO DI-
RETOR-PRESIDENTE DO CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO 
AMAZONAS, em Manaus/AM, 15 de abril de 2026.

SIDILANDE PICANÇO FERREIRA
Diretor-Presidente do Centro de Educação Tecnológica do Amazonas

<#E.G.B#267940#22#271459/>

Protocolo 267940
<#E.G.B#267773#22#271292>

PORTARIA N.° 0026/2026-GDP/CETAM
O Diretor-Presidente do Centro de Educação Tecnológica do Amazonas 
- Cetam, no uso de suas atribuições legais, e; CONSIDERANDO a edição da 
Lei n.º 5.498, de 15 de junho de 2021, que regulamenta e que dispõe sobre 
os procedimentos e critérios da concessão da Gratificação de Atividades 
Técnico-Administrativas prevista na Lei n.º 3.301 de 08 de outubro de 2008 
dos servidores do Poder Executivo Estadual, ocupantes dos cargos de 
provimento efetivo e em comissão;
RESOLVE:
ATRIBUIR a Gratificação de Atividades Técnico-Administrativas aos 
servidores do Poder Executivo Estadual, ocupante do cargo de provimento 
em comissão, constante no anexo único desta portaria, no valor fixado para 
os respectivos níveis no quadro constante da Lei n.º 3.301 de 08 de outubro 
de 2008.

N.º
Nome

Cargo/
Símbolo

Nível A contar de

1 ARTUR DE OLIVEIRA 
RODRIGUES

COORDENADOR DE 
CURSO - AD-1

15 01.03.2026

2 DANIELA CUNHA DE 
BRITO

GERENTE - AD-2 14 01.03.2026

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO DI-
RETOR-PRESIDENTE DO CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO 
AMAZONAS, em Manaus, 17 de março de 2026.

FÁBIO HENRIQUE DOS SANTOS ALBUQUERQUE
Diretor-Presidente do Centro de Educação Tecnológica do Amazonas

VIVALDO MICHILES NETO
Secretário de Estado de Administração e Gestão

<#E.G.B#267773#23#271292/>

Protocolo 267773

Superintendência Estadual de 
Navegação,  Portos e 

Hidrovias –  SNPH
<#E.G.B#267810#23#271329>

PORTARIA Nº 011/2026-SNPH
O DIRETOR-PRESIDENTE DA SNPH, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o que determina a Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 
e o Decreto n° 47.133, de 10 de março de 2023. RESOLVE, DESIGNAR 
os servidores relacionados como gestores e fiscais do Contrato nº 
001/2026-SNPH: 1. Gestora titular, a servidora Adriana Moreira da S. 
Gusmão, matrícula 247.763-7A. Gestor substituto, José Benedito Maia 
Primo, matrícula 196.805-0B. 2. Fiscal titular, Thiago Farias Souza, 
matrícula 196.838-6B. Fiscal substituto, Welisson Moriz Corrêa, matrícula 
184.670-1C. Manaus, 10 de abril de 2026.

JORGE DE ALMEIDA BARROSO
Diretor-Presidente da SNPH

<#E.G.B#267810#23#271329/>

Protocolo 267810

Instituto de Defesa do Consumidor -  
PROCON/AM

<#E.G.B#267911#23#271430>

PORTARIA Nº 013/2026 - PROCON/AM
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
- PROCON AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Delegada nº 125, de 1º de novembro de 2019 e; CONSIDERANDO a 
prorrogação no Decreto n.º 52.879, de 10 de novembro de 2025, do prazo 
de duração do Grupo de Trabalho disposto pelo Decreto n. º 49.236, de 
27 de março de 2024, com vistas à realização de ações especificas para 
reestruturação administrativas do Instituto de Defesa do Consumidor 
- PROCON/AM;
CONSIDERANDO o art. 2º, parágrafo único do Decreto n. º 49.236, de 27 
de março de 2024, que dispõe sobre a composição do Grupo de trabalho a 
ser definido em ato próprio do titular do Instituto de Defesa do Consumidor 
- PROCON-AM;
RESOLVE:
SUBSTITUIR, a contar de 1º de abril de 2026, na composição do Grupo de 
Trabalho o membro ALEXANDRE GUIMARAES DE PAIVA, com a função 
de Coordenador Administrativo - Tipo II, por JOSÉ HUMBERTO MICHILES 
JÚNIOR, com a mesma função.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR - PROCON AMAZONAS, em Manaus, 15 de abril de 2026.

JALIL FRAXE CAMPOS
Diretor-Presidente do Instituto de Defesa do Consumidor do Estado do 

Amazonas - PROCON
<#E.G.B#267911#23#271430/>

Protocolo 267911

Fundação Centro de Controle de 
Oncologia do Estado do 
Amazonas –  FCECON

<#E.G.B#267726#23#271245>

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 015/2026-FCECON
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE CONTROLE DE 
ONCOLOGIA-FCECON, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o teor da ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2026-CSC, constante no Processo nº 
01.02.017301.001740/2022-83 (FCECON);
CONSIDERANDO ainda a inexistência de qualquer recurso pendente no 
referido processo;

RESOLVE:
I - HOMOLOGAR o resultado da ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 040/2026-CSC, conforme deliberação do Centro de 
Serviços Compartilhados - CSC, referente a contratação, pelo menor 
preço global para prestação de SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, 
DE FORMA CONTINUADA POR DEMANDA, PARA EXECUÇÃO 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA EM USINAS 
CONCENTRADORAS DE OXIGÊNIO.
II - ADJUDICAR a empresa IONTECH SERVICOS HOSPITALARES LTDA, 
vinculada ao CNPJ: 12.372.984/0001-10, como vencedora, no valor global 
de R$ 1.170.000,00 (um milhão e cento e setenta mil reais).
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DA FCECON, em Manaus, 15 de 
abril de 2026.

GERSON ANTONIO DOS SANTOS MOURÃO
Diretor-Presidente da Fundação Centro de Controle de Oncologia do 

Estado do Amazonas - FCECON
<#E.G.B#267726#23#271245/>

Protocolo 267726

Fundação Hospital 
“Adriano Jorge”  –  FHAJ

<#E.G.B#267767#23#271286>

EXTRATO
ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO N° 003/2025-FHAJ; PARTES: 
FUNDAÇÃO HOSPITAL ADRIANO JORGE e a EMPRESA: LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS DR. ARNALDO OLIVEIRA LTDA; OBJETO: 
Prorrogação do contrato primitivo por 12 (doze) meses a contar de 
01/04/2026 a 01/04/2027; VALOR GLOBAL: R$ 1.695.566,76 (um milhão, 
seiscentos e noventa e cinco mil, quinhentos e sessenta e seis reais, setenta 
e seis centavos). VALOR MENSAL: R$ 141.297,23 (cento e quarenta e um 
mil, duzentos e noventa e sete reais e vinte e três centavos); DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Aditamento, no 
presente exercício, correrão a conta da dotação orçamentária futura que for 
disponibilizada pelo FES; FUNDAMENTO DO ATO: Processo Administrativo 
nº 017305.000624/2026-30-FHAJ -SIGED/FHAJ.

AYLLON MENEZES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente da Fundação Hospital Adriano Jorge - FHAJ

<#E.G.B#267767#23#271286/>

Protocolo 267767
<#E.G.B#267776#23#271295>

PORTARIA Nº. 00042/2026
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITAL ADRIANO 
JORGE, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a relação de aprovados para Residência:
Anestesiologia, Ortopedia e Traumatologia, Otorrinolaringologia e Cirurgia 
Geral, para os exercícios de 2026 a 2029 e em convênio com o Ministério 
da Educação/Comissão Nacional de Residência Médica, pareceres nº. 
408/10, e nº. 100/11 Processos nº. 23000.000755/2011-71, aprovado em 
16/12/2010, e nº. 2011-376/2011-790 aprovado em 15/12/2011.
RESOLVE:
Autorizar a inclusão em folha de pagamento como bolsista no valor de R$. 
4.106,09 (Quatro mil cento e seis reais e nove centavos), conforme abaixo 
relacionados, pelo período de 03 (três) anos, de 02 de março de 2026 a 01 
de março de 2029, com término em 02 de março de 2029.
Anestesiologia
João Victor Coimbra Gomes de Sa
Lorenzo Nogueira Maduro
Yago da Silva Pimenta
Ortopedia e Traumatologia
Diego Reis Pessoa
Carlos Eduardo Juchem Timmermann
Fabiano Lopes Marques
Marcelo Ferreira Costa
Otorrinolaringologia
Eric Dionnyson da Silva Alves Pereira
Henzo Theodoro Fonseca Mendes
Cirurgia Geral
Ana Beatriz Vieira da Silva
Jamis Souza dos Santos
Rachel Sena Simões
Roger Wilson Gonçalves de Oliveira

FUNDAÇÃO HOSPITAL ADRIANO JORGE, em Manaus 14 de abril de 2026.

AYLLON MENEZES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente da Fundação Hospital Adriano Jorge - FHAJ

<#E.G.B#267776#23#271295/>

Protocolo 267776
<#E.G.B#267783#23#271302>
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